
PELEMTINfi NUMOCLIPM DE UNI1JafiN2 
Estado do Paraná 

DECRETO N.° 179 
Concede Licença Prgmio à funcionária CATARINA HIDEKÕ 

MATSUDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à funcionária CATARINA HIDEKO MATSUDA, ocupante do car 

go de carreira de Escriturária, Nível 24, lotada na SAH, 01 (hum) mgs de 

Licença Prgmio, do quinqugnio 74/79, nos termos do Art. 247, § 12, 	do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município, com fruição 	no 

periodo de 12.09 ã. 11.10.88, sem prejuízo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 1988. 

ERO FILH 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/jas. 
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